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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006.

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-
Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI. 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004.

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

        Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 
Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, 
com base nos arts. 149, § 2o, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o 
disposto no seu art. 195, § 6o.

CAPÍTULO V

DAS ALÍQUOTAS
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        Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que 
trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de:

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de: 
(Regulamento)

        I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, modernização e 
conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro;

        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem;

        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno;

        IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

        V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e 
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria cinematográfica e 
audiovisual, e de radiodifusão;

               VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Redação dada pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vigência)

        VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 
tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e montagem das aeronaves 
de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925, 2004) (Vigência)

             IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do Programa 
Prioritário de Termelétricas - PPT; 

        X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e

        XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.

       XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003. (Redação 
dada pela Lei nº 11.033, 2004)

        XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 13. O Poder Executivo regulamentará:

        I – o disposto no § 10 deste artigo; e
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        II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do § 12 deste 
artigo.

        § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor pago, 
creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. (Incluído pela Lei nº 
10.925, 2004)   (Vigência)

        § 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as 
alíquotas são de: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

        II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação." (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;

        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e

        IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, ferramentais, 
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, 
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, 
reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vigência) 
(Regulamento)

        V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)

        VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 11.033, de 2004)

        VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, 
destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no 
art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Mensagem de veto
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

Seção II

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
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implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado.

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica:

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.
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